
Estado de São Paulo ___ .... ~ 
PROCURADORIA JURÍDICA 

LEr i'-19 2 .113 1 OE 10 DE ABRI!,. Dt 1989 / 

"Alte&>a dieposições da Lei 
n9 l.9D9, de 22 4e dezembro ' 
d., l.sas". 

F!AMIL'NN V ItIRA MENDES, l'refei to Municipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de ouas atribuições legais, 

FAZ SABtR QUE A Cl\MARA MUNICIPAL APROVOU E .EJ.t 
SANCIONA A SEGUINTE LEI; 

Artigo 19 • Fiaa prorrogado por meii1 (2) dois 

anos, contados a partir da publicação cl.eota Lei,o prazo previsto 
no parágrafo l 9 do artigo 2 9 d;a Lei n9 l. 909, de 22 de c1ezembro 
de 1986 • para que no imóvel eoncedido s<tja. edifiaa.&o um Templo ' 
de CultoeEvangélico. 

Artigo 29 • Esta Lei entrar& em vigor na data 

de sua publioação, revogadas as disposic;Ões em contrário. 

Cru .eiro, 10 de a 

. '"' .A MI:ND :s 
Prefeit<> Municipal 

l"l.lblicado na Secretaria da Prefeitura Mun~ipal 

de Cruzeiro, em l Ci de abril de 1Slil9. 
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Auxiliar tJ~oc,uriaactll' 




